
EMENDA Nº  3  – CMA 
(ao PLS nº 258, de 2010) 

Acrescente-se ao caput do art. 5º do PLS no 258, de 2010, o 

seguinte inciso VIII: 

“Art. 5º................................................................................... 

................................................................................................ 

VIII – promoção do desenvolvimento sustentável e da proteção 

ao meio ambiente nas atividades rurais.” 

Sala da Comissão, 06 de março de 2012. 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente 

Senador ANIBAL DINIZ, Relator 

 


